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3097-289 Lorrainy Scopel Simões Araujo 1% 01.08.2025 31.07.2029

3097-50 Lylian Nascimento Ramos 1% 29.07.2025 25.07.2029

3097-98 Magno de Moura Magalhaes 1% 25.07.2025 24.07.2029

3097-43A Minelvina Martins Coelho Teixeira 1% 21.08.2025 31.07.2029

3097-432 Olga Bayerl Vita 1% 31.08.2025 21.02.2028

3097-449 Patricia Nogueira Figueiredo 1% 01.08.2025 31.07.2029

3097-201 Rafael Buzetti Ferreira 1% 31.03.2022 30.03.2026

3097-201 Rafael Buzetti Ferreira 1% 14.08.2024 13.08.2028

3097-447
Rafael Ramos de Magalhaes 

Barbalho
1% 01.08.2025 31.07.2029

3097-250 Rodrigo de Oliveira Pereira 1% 01.08.2025 31.07.2029

3097-21 Rosangela Mendes de Oliveira 1% 01.08.2025 31.07.2029

3097-280 Sany Albano Scherrer 1% 02.06.2025 31.05.2029

3097-414 Sergio Oliveira Valpasso 1% 01.08.2025 31.07.2029

3097-375 Simone Pinto dos Reis 1% 01.07.2025 30.06.2029

3097-492 Vanessa Gianordoli Souza 1% 01.08.2025 31.07.2029

3097-454 Vinicius Quintino de Oliveira 1% 21.08.2025 15.06.2028
Desembargador DAIR JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA
Presidente

ATO Nº 242 , DE 22/09/2025
O DESEMBARGADOR DAIR JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos do Processo SEI nº 

 atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006 e alterações0003954-11.2025.6.08.8000
posteriores; na Resolução TSE nº 22.582/2007 e de acordo com o art. 3º da Resolução TRE/ES nº
87/2008, RESOLVE:
EFETUAR A PROGRESSÃO do servidor Rodrigo Pereira Maia, Analista Judiciário, da Classe A,
Padrão 1, para a Classe A, Padrão 2, com efeitos financeiros a partir de 17/05/2025.
DES. DAIR JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

DOCUMENTOS DA DG

PORTARIAS

PORTARIA Nº 530 DE 24/09/2025

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA 
DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.323/2010, e do art. 94, XXVII, da Res. TRE/ES 705/07, 
RESOLVE conceder o pagamento de Diárias e - nas hipóteses de seus §§ 1º ou 3º - do Adicional 
de que trata o art. 16 da referida Resolução, na forma discriminada a seguir:

Diária Nº 202502632

Descrição sintética do serviço a ser executado: Gestão Documental nos Cartórios Eleitorais do 
interior do Estado do Espírito Santo (SEI 0007038-54.2024.6.08.8000)

Período do evento: De 06/10/2025 até 11/10/2025.
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